
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão a solicitação para 

que seja instituído a gratuidade no transporte público municipal para os 2,stuF4jentes 
4;3 

do município". 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador Matheus Budega, solicita ao Prefeito que seja instituído a gratuidade no 

transporte público municipal para os estudantes do município, o mesmo tem como 

objetivo apoiar os alunos, facilitando o deslocamento para a escola e evitando que o custo 

do transporte seja um obstáculo para a continuidade dos estudos. O acesso à educação de 

qualidade vai além da estrutura escolar e do conteúdo pedagógico. Envolve também 

condições dignas de deslocamento até as unidades escolares. Em Jequié, muitos alunos da 

rede pública percorrem longas distâncias para frequentar as aulas, sendo o custo com 

transporte um fator que impacta diretamente na frequência e no rendimento escolar. Com a 

criação de uma lei municipal garantindo a gratuidade no transporte público para os 

estudantes, a Prefeitura estará promovendo inclusão social, assegurando o direito à 

educação e contribuindo para a diminuição da evasão escolar. Tal política públic.-,-4-- rça o 

compromisso do município com a formação cidadã e com a equidade no acesso ao ensino. 

Além disso, o artigo 6° da Constituição Federal reconhece o transporte como direito social, 

fortalecendo a base legal para sua concessão gratuita a grupos prioritários. O benefício 

poderá ser operacionalizado por meio de um cartão transporte estudantil, com controle de 

uso e critérios definidos pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com a 

Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo-

Municipal, reiteramos nossos votos de consideração. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2025 

(r.) 
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Matheus Roberto Oliveira Macedo 
(Matheus Budega) 

Vereador 
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